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Uma experiéncia fluminense de administracao
plantficada

(Recuperagdo e Desenvolvimento do Municipio de Rio Bonito)
CeLso PeEcanHA

Inimeros trabalhos dignos de rigorosa analise e meditagao,
no tocante aos problemas fundamentais dos Municipios, tém
sido divulgados, a intervalos regulares, pelo Servico de Do-
cumentagdo do D. A. S. P. destacando-se, no conjunto das
publicagées aparecidas, os volumes da Série D.A.S.P.-Instituto
Brasileiro de Ciéncias Administrativas. Da mesma forma, a
Revista do Servico Piblico, através de uma Segdo inteira-
mente dedicada aos assuntos de Govérno e Administragdo
Municipal, vem proporcionando, ininterruptamente, aos Prefei-
tos. Vereadores, Autoridades e estudiosos, em geral, o conheci-
mento dos trabalhos e contribui¢Ges técnicas mais importantes
no que se refere aos mencionados problemas. Esse notavel
empreendimento cultural traduz um esférgo patridtico de assis-
téncia técnica as Prefeituras e Camaras, contribuindo para
proporcionar ao Municipalismo uma densa substancia de obje-
tividade, orientando-o no sentido da emancipagdo global e do
desenvolvimento planificado das Comunas. O que tem sido
essa incessante atividade de repercussdo nacional pode ser
atestado pelos seus resultados e pelos depoimentos autorizados
dos proprios Municipios os quais se habituaram a ver no
Servico de Documentagdo do D.A.S.P. um poderoso fator de
estimulo & implantagdo de novas técnicas e métodos de Admi-
nistragdo no roteiro da modernizacdo, do planejamento eco-
némico-social, da descentralizagdo, da racionalizagdo dos inves-
timentos, da sele¢do e formacdo dos funcionarios locais, — em
suma, a benemérita Campanha consubstanciada nas metas e
projetos do Sistema Geral da Operagcdo Municipio. O fato é
que as Prefeituras e Camaras de Vereadores de todo o Brasil,
as Assembléias Legislativas dos Estados, a Camara dos Depu-
tados e o Senado da Republica, os Jornais e Radioemissoras
mais importantes, as principais Autoridades Federais e Esta-
duais, o Alto Clero, os Oficiais Superiores das Forcas Armadas,
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entre outros, conhecem e acompanham as iniciativas e trabalhos
do Servico de Documentacdo d oD.A.S.P. e da Revista do
Servico Piblicc no que diz respeito a emancipagéo global e
ao desenvolvimento planificado dos Municipios — verdadeira
mobilizagdo contra o subdesenvolvimento e o pauperismo. Deve
ser acentuado, ainda, o aspecto altamente educativo dos aludi-
dos estudos, projetos e contribuicées técnicas selecionados pela
Revista do Servico Pablico. E’ de se notar, além disso, a
surpreendente regularidade observada na distribuigdo désses
trabalhos, dentre os quais um dos mais importantes é o divul-
gado na presente edi¢io: “Uma Experiéncia Fluminense de
Administracdo Planificada” (Recuperagdo e Desenvolvimento
do Municipio de Rio Bonito), objeto do Projeto n® 3.581-57
apresentado na Camara Federal pelo entido Deputado CELSO
PEGANHA, atual Vice-Governador do Estado do Rio, a 4 de
dezembro de 1957. Dispde o Projeto 3.581 sébre a realizagdo
da Operagdo Rio Bonito (Desenvolvimento Planificado do
Municipio: I — Obras, Empreendimentos e Servigos de Desen-
volvimento Econémico-Social; II — Plano Diretor da Cidade
de Rio Bonito: IIl — Reorganizacdo Administrativa; IV — Atos
Complementares). Nos térmos désse importante projeto, fica o
Poder Executivo autorizado a abrir, velo Ministério da Viagdo
e Obras Publicas, o crédito especial de Cr$ 15.000.000,00
(quinze milhées de cruzeiros) como contribuicdo do Govérno
Federal & execugdo da Operacdo Rio Bonito. “Uma Experién-
cia Fluminense de Administracdo Planificada’ traca para Rio
Bonito — préspera Comuna do Estado do Rio — um modélo
digno de ser imitado pelos demais Municipios, a exemplo de
Cabo Frio, Barra do Pirai, Nilépolis, Duque de Caxias, que
S€ preparam para realizar experiéncias idénticas de adminis-
fracdo planificada. O ilustre autor da Operacdo Rio Bonito,
Vice-Governador Cgvrso PEGANHA é, reconhecidamente, uma
das maiores autoridades no campo da Administragdo Municipal
pelo fato de ter sido quatro vézes Prefeito, no Estado do Rio
(Rio Bonito e Bom Jardim) e duas vézes Deputado Federal.
Naturalmente a Prefeitura de Rio Bonito aguarda, com justi-
ficada ansiedade, que o Grupo Parlamentar Municipalista pro-
mova, na Camara e no Senado, o andamento acelerado do
Projeto n° 3.581-57, a [im de que possa realizar, com pleno
éxito, a Operagdo Rio Bonito — ponto de partida para o
desenvolvimento planificado do Municipio. Oportunamente, a
Revista do Servico Publico proporcionara aos seus leitores
novos estudos e informagées relativos as tendéncias, problemas

€ perspectivas no Estado do Rio e no Brasil. — (Nota da
Redagao).
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PROJETO N.° 3.581 — 1957

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Via-
¢do e Obras Publicas, o crédito especial de Cr$ 15.000.000,00 como
contribuicdo do Govérno [Federal -a | realizagdo ‘da Operagcdo Rio
Bonito (Desenvolvimento Planificado\do Municipio : I — Obras, Em-
preendimentos e \Servicos do Desenvolvimento Econdémico e Social:
II — Plano Diretor da Cidade: 1l i— ‘Reorganizagdo \Administra-
tivas IV — Atos Complementares). ;

(Do Sr. Celso Peganha)

Art. 1.° O Poder Executivo fica autorizado a abrir o crédito especial de
Cr$ 15.000.000,00 (quinze milhdes de cruzeiros), pelo Ministério da Via-
30 e Obras Publicas, para, em colaboragdo com o Govérno do Estado do
Rio de Janeiro, participar do esquema de financiamento misto da Operacio
Rio Bonito ,(Desenvolvimento Econdmico e Social do Municipio).

Art. 2° O crédito de que trata esta Lei serd automaticamente regis-
trado no Tribunal de Contas, distribuido ao Tesouro Nacional e posto a dis-
posi¢do da Prefeitura Municipal de Rio Bonito em conta especial vinculadfn
a execucio dos Projetos integrantes da Operagao Rio Bonito (Desenvolvi-
mento Planificado do Municipio).

§ 1.° A aplicacio do referido crédito serd efetuada progressivamente
nas obras, empreendimentos e servigos prioritérios que forem objeto de.acor-_
dos ou convénios firmados entre a Prefeitura e os Ministérios ou quaisquer
6rgdos do Govérno Federal, devendo a beneficiaria prestar contas das quan-
tias aplicadas na forma da Lei.

§ 2° A Prefeitura Municipal de Rio Bonito divulgara relatérip trimes-
tral do andamento dos trabalhos realizados independentemente das specoes
locais que venham a ser efetuadas pelo Ministério da Viagdo e Obras Pi-
blicas e pelo Govérno do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3.° O Ministério da Viacdo e Obras Piiblicas mediante Convénip
Especial com o Govérno do Estado do Rio de Janeiro e a Prefeitura. Muni-
cipal de Rio Bonito acompanhara a execugdo das Obras, Empreendimentos
e demais Projetos integrantes da Operacio Rio Bonito e notadamente o
Plano Diretor da Cidade — participando do planejamento e fiscalizando o
andamento dos respectivos trabalhos. :

Paragrafo finico. O Ministro de Estado da Viagdo e Obras Publicas,
dentro de 30 dias, designard um Engenheiro especializado em assuntos de
Planejamento econdmico ou urbanismo, para, nos térmos do Conven;o E§~
Pecial referido no art. 3.° representar o Govérno Federal e Fo]aborar na efi-
Ciente execucdo da Operacio Rio Bonito e plena observancia de suas metas
€ prazos.

Art. 4° Esta lei entrara em vigor na data de sua publicacdo, revoga-
das ag disposi¢des em contrario.
Rio de Janeiro, em 4 de dezembro de 1957. — Celso Pecanha.
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JUSTIFICAGAO

- O Projeto de Lei anexo que tenho a honra de submeter a alta delibera-
¢ao do Congresso Nacional dispde sobre a participagdo do Govérno Federal
no esquema de financiamento misto da Operagido Rio Bonito (Desenvolvi-
mento Planificado do Municipio: I — Obras, Empreendimentos e Servicos
de Desenvolvimento Econémico e Social; II — Plano Diretor da Cidade;
III — Reorganizagdo Administrativa; IV — Atos Complementares).

2. A contribui¢do do Govérno Federal, nos térmos do referido Projeto,
antecipara o estabelecimento de um sistema novo e revolucionario de cola-
boracdc e assisténcia técnico-financeira entre a Unido e o Municipio de Rio
Bonito, em regime de integral cooperagdo com o Govérno estadual. A sim-
nles leitura da documentagdo anexa dispensa uma justificagdo mais longa e
exaustiva das razdes de ser os motivos determinantes da necessaria e ‘urgen-~
te aprovagdo désse Projeto que marca, efetivamente o inicio de uma politica
pratica, eficiente e inteiramente original no ambito da cooperagdo interad-
ministrativa, destinada a fortalecer as Unidades basicas da Federagdo bra-

sileira ~—— os nossos olvidados e desservidos Municipios.

3. Dispenso-me, portanto, de alongar-me na justificagdo do Projeto
que tenho a satisfagdo de apresentar. Satisfagdo tanto maior quanto reco-
nheco, com a minha experiéncia de Prefeito na velha, nobre e laboriosa pro-
vincia fluminense, — quatro vézes prefeito municipal — que ndo é possivel
emancipar e desenvolver os Municipios brasileiros sem uma renovagdo ur-
gente e completa dos métodos de govérno e .administracdo. Essa experién-
cia pessoal e direta, o conhecimento objetivo e pratico dos problemas muni-
cipais, — como ex-prefeito em diversas oportunidades — sdo, entre outros,
os motivos que me levam a propor a aprovacdo do Projeto de Lei anexo.

4., A Operagdo Rio Bonito — uma das Projecdes Locais da Operagao
Municipio de dmbito nacional — foi discutida e aprovada pelo IV Congres-
so Nacional de Municipios realizado de 27 de abril a 5 de maio do corrente,
no Rio de Janeiro, sendo objeto de uma Recomendacdo Especial dos Prefei-
tos e Vereadores do Brasil reunidos nesse Conclave pleiteando sua aprova-
¢do imediata como modélo digno de ser adotado pelas Prefeituras e Cama-
ras Municipais de todo o Brasil. Ela pretende, em resumo, planificar, am-
pliar e desenvolver a capacidade financeira, econdémica, administrativa, de-
mografica e social do Municipio; aplicar, da melhor maneira possivel, suas
disponibilidades financeiras, or¢amentarias e extra-orcamentarias — dai o
planejamento sensato e criterioso tendo em vista o aproveitamento cientifico
dos recursos naturais de Rio Bonito. Em fungdo do potencial geodemogra-
fico, socio-cultural, técnico e econdmico do Municipio, sera, entdo, realizada
a Ogpracdo Rio Bonito — mediante acérdos ou convénios multilaterais par-
ticipando dos empreendimentos programados a Unido, o Estado do Rio e o
Municipio. Estamos, por conseguinte, em face de um Municipalismo de novo
estilo: — dai a grande repercussio da Operagio Rio Bonito que foi
inclusive, traduzida para o francés pelo Prof. Alexis Maurin e levada aos
debates do recente Congresso de Madri como expressio de uma férmula
singular e sumamente objetiva 'da moderna administragio municipal.
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5. Aproveito a oportunidade para congratular-me com Sua Exceléncia
0 Embaixador da Franga, Sr. Bernard Hardion com Mme. Gabrielle Mineur,
chefe dos Servigos Culturais da Embaixada da Franca e, sobretudo, com o
Prof. Alexis Maurin, pelo grande servico prestado a Rio Bonito, ao Estado
do Rio e ao Brasil, traduzindo para o belo idioma gaulés, o texto da Opera-
¢@o Rio Bonito. Essa tradugio tornou possivel a divulgagio que se esta fa-
zendo, no momento em francés, inglés e espanhol, do notavel projeto que
resume as verdadeiras tendéncias e perspectivas do Municipalismo brasileiro.

6. Rio Bonito tem 111 anos de existéncia. Os 450 quiléometros qua-
drados do Municipio foram outrora, na época do desbravamento ocupados
pelos Tamoios. Seu territério integrava a Capitania de Sdo Vicente. A
partir de 1755 comegaram as primeiras incursdes civilizadoras com os traba-
lhos de colonizagido da terra. Datas significativas na histéria de Rio Bonito
sdo as seguintes: 27 de agdsto de 1786 recebe a localidade predicamento de
freguesia; 7 de maio de 1846, elevacio a categoria de Vila, com desmembra-
mento de seu territério de Saquarema e o atual Silva Jardim. Estava criado
© Municipio e 0 7 de maio é a data magna da Comuna. A 16 de janeiro de
1890 Rio Bonito recebeu a categoria de cidade. Quem vai hoje a cidade es-
tranha seu titulo. Afinal de contas ndo existe um rio, e sim um cérrego a se
extinguir. Mas isso é o que se vé agora. Outrora correra por ali majestoso
rio, emcujo percurso, desde a nascente apresentava uma empolgante varie-
dade de deslumbrantes aspectos. A Igreja Matriz de Rio Bonito é um no-
tavel monumento histérico e artistico. A data do final de sua construgao
coincide com a data da elevacio do lugarejo & condicdo de Vila, isto é, a:l
de maio de 1846. Chama-se Igreja de Nossa Senhora da Conceigdo. Esta.
lioje, dencminada Praca Portela.

O Municipio conta com interessantes monumentos artisticos e histéricos.
além da Matriz. . Entre outros, podem ser enumerados os seguintes: Herma
de Manuel Duarte, Obelisco e Marco™ Centenario, na Praca Fonseca Porte-
lf‘; Igreja de Nossa Senhora de Santana, no 1.° Distrito; Igreja de Nossa
Senhora da Conceicdo de Bracana, em Bracand; Capela de Nossa Senhora
de Boa Esperanca em Boa Esperanca. A construgdo de todos &sses templos
Catélicos tem data bastante remota.

Permitam-me, agora, os Senhores Deputados, algumas jnformagdes no
que se refere a educagdo e cultura em Rio Bonito. Existem 45 estabeleci-
Mentos de ensino primario, dois de ensino ginasial, um de ensino normal e
um de ensino técnico comercial. Funciona na cidade o “Ginasio Manuel

uarte” da Campanha Nacional de Educandarios Gratuitos, que vem pres-
tando inestimaveis servicos a juventude rio-bonitense. O Ginasio de’ R_lo
DOnito, em que sdo mantidos cursos ginasial, normal e técnico .de'C’Offlefc"?'
€ particular. Quanto as atracdes turisticas Rio Bonito é um Municipio pri~
Vl]egiado. O aproveitamento de pontos pitorescos em atracoes turisticas po-
deria incrementar uma rendosa indistria de turismo, pelo seu aproveitamento
industrial, tal como preconizado na Operagdo Rio Bonito.

Cada visitante é um comprador, em potencial, ndo s6 de rec.uerdos d.e
m.lutos artigos e inclusive, pode propiciar o desenvolvimento de dlve.rse.ls ati-
Vidades, como a de hotéis, restaurantes e transportes. Alias, a maioria dos
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Municipios brasileiros possui pontos pitorescos a apresentar aos forasteiros.
O territsrio brasileiro ¢ prédigo em paisagens agradaveis. O que acontece
€ que ndc se déa, no mais das vézes, o devido valor ao assunto e, assim, uma

tonte de rendas deixa de carrear substanciais recursos financeiros ao erario
das municipalidades.

Quanto aos transportes, Rio Bonito esta ligado a Capital da Repiiblica
pela Esirada de Ferro Leopoldina que também a liga a Capital do Estado
do Rio, Niteréi. Fazendo transporte de passageiros entre Niteroi e R.io Bo-
nito ha duas emprésas de dnibus e micro-6nibus, com um grande movimento
diario.

No setor econdémico, a bananicultura é o alicerce econdmico de.: Rio Bo-
nito. Constituindo a atividade agricola de maior expressio em Rio Bonito,
a bananicultura gragas a rusticidade da prépria planta, tem alca~ngad9 algum
desenvolvimento, o qual, uma vez posta em execugdo, a Operagdo Rio Boni~
to sera multiplicado, Na Serra do Sembé localizam-se as maiore§ plantq-
¢oes. A produgdo estimada é de 4 milhdes e 500 mil cachos anuais, desti-~
nando-se grande parte a exportagio para o Distrito Federal. Alias, o ca-
minhdo carregado de bananas é quase um tipo caracteristico na cidade e na
estrada; ndo menos caracteristico é o homem que néle trabalha. Ton~1ando—se
em conta que cada cacho pesa, em média, 15 quilos, pode a produgdo 'an_ual
ser avaliada em cérca de 66 milhdes de cruzeiros, cifra yultosa, sem .du\.nd:fl.
Porém, nio ha uma racionaliza¢do na produgdo, industrializagao e dlS.trlblll"
¢do da banana, fato ésse que prejudica, de certo modo, o desenvolvimento
da cultura. A reunido dos produtores em térno do objetivo de f)ferecer a0
mercado consumidor bananas de melhor qualidade a prego mais reduzido
viria a proporcionar um progresso extraordinario para o Mun.lc‘lplf). Cor‘n]_d
Operacio Rio Bonito o Municipio, dentro de 5 anos .produ;xra, 1.ndustr1a i~
zara e exportara uma producio global de bananas superior a do litoral pau-
lista e do resto do Brasil inclusive. ok

7. Estes, em tracos gerais, é o retrato de Rio Bonito.. O Mumclxpf;)
trabalha, com energia, pelo engrandecimento do Estado do Rio e do Brasil.

3 : ’ : : : ienci S

Considero, portanto, de inteira justica e da maior conveniéncia para 2
interésses nacionais, a aprovacido do Projeto de Lei que vira apressar a ex
cugdo da Operagdo Rio Bonito.

Sala das Sessdes, 4 de dezembro de 1957. — Celso Pegcanha, Deputado
Federal.
III — DOCUMENTACAO ANEXA
1 — OPERAGAO RIO BONITO
Desenvolvimento Social e Econémico do M unicipio
Sumaério:

Dispde sébre o desenvolvimento Planificado do Municipio de Rio Boni~
to, seu enquadramento no sistema geral da “Operagio Rio de Janeiro”, e da
outras providéncias.

1 -— Objetivos Gerais e Especiais. Instrumentos Legais.
2 — Planificagdo Municipal.
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— Comandos de Produtividade.

— Esquema Basico.

~— Obras, Empreendimentos e Servicos.

— Plano Diretor da Cidade.

— Consércio Intermunicipal e Projetos Locais.
— Investimentos. Leis Financeiras.

— Financiamentos.

10 — Acérdos e Empréstimos.

11 — Comissdao de Planejamento.

12 — Administragdo da “Operacio Rio Bonito".

O oo Ny b

Fica o Poder Executivo autorizado a organizar e realizar a “Operagdo
Rio Bonito".

Art. 2° A "Operagdo Rio Bonito” compreende: I — Plano de Obras,
Empreendimentos e Servigos; 11 — Sistema de Atos Complementares.

Objetivos gerais e especiais — Instrumentos legais

Art. 3.° A "Operagio Rio Bonito”, conjunto organico de projetos, ini-
ciativas e providéncias, tem os seguintes objetivos principais:

a) transformar o Municipio em unidade de sustentagdo e fator do (.13'
senvolvimento econémico e social do Estado, mediante investinjentos vin-
culados a projetos geradores de riqueza e de melhoria das condigdes de vida
da populacio;

b) ampliar e fortalecer a capacidade econdmica, financeira e adminis-
trativa do Municipio;

c) atrair capitais privados e incentivar a organizagdo de sociedades de
€conomia mista; =

d) equacionar e dar solucio objetiva aos problemas essenciais do N{u-
nicipio, de preferéncia a base de acérdos, convénios, consorcios ou contratos
multilaterais; g

e) reorganizar, dinamizar e modernizar a administragao local;

Art. 4° A “Operacio Rio Bonito” obedecera aos principios funda-
mentais da autonomia municipal consagrados na Constitui¢ao Fedg::al e rea-
lizar-se-a segqundo técnicas de descentralizagdo racional e municipalizagao
Progressiva;

Art. 5° Os objetivos colimados pela “Operacao Rio Bonito serao atin-
gidos mediante: ;
a) a criagio de uma Comissdo de Planejamento, destip:fldf:l a organi-
zar o Plano de Desenvolvimento Econdmico e Social do Municipio — “Ope-
racio Rio Bonito". g
b) a votacio do Fundo Especial constituidq de recursos gnculafiosR:ft;
obras, empreendimentos, servigos e demais iniciativas que a peragao Ri
oOnito” vier a abranger;
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c) o estabelecimento de um sistema multilateral de acérdos, convénios

e contratos, na forma prevista pela presente Lei e Atos que lhes forem sub-
seqiientes ou complementares.

d) a votagdo de leis especiais que a ampliagdo, revisdo periédica. des-
dobramentos, adaptagdes ou modificacdes da “Operagdo Rio Bonito”, e res-
pectivos projetos exigirem;

e) a expedi¢io de normas ou quaisquer medidas instituidas pelo Sis-
tema de Atos Complementares;

[) a votagdo de Lei Especial relativa ao sistema financeiro da exe-
cugdo dos planos e projetos da “Operagio Rio Bonito";

g) a formulagio do Plano de Obras, Empreendimentos e Servigos

acompanhado das respectivas Tabelas Discriminativas, estimativas de custo e
orcamentos analiticos;

h) o “Plano Diretor da Cidade;

i) o estabelecimento da Comissio Municipal de Desenvolvimento
(Administragdo da “Operagido Rio Bonito”).

j) a racionalizagio do aparelhamento governamental e administrativo
do Municipio de Rio Bonito, mediante reformas de base e processos de des-
centralizagdo, simplificagio e modernizagio;

k) o enquadramento da “Operacio Rio Bonito” no Sistema Ge'ral da
“Operagdo Rio de Janeiro” como uma de suas projegdes descentralizadas.

Art. 6.° A “Operacio Rio Bonito”, em sua primeira fase, devera ser
perag

executada em cinco exercicios consecutivos, obedecidos os principios e pre-
ceitos fundamentais da presente Lei.

Planificacdo Municipal )
Art. 7° O Sistema de Atos Complementares a que se refere o item II,

do art. 2.°, compreendera, principalmente,- as seguintes providéncias: I —
Lei de Planificacdo Municipal; II — Comandos de Produtividade.

Art. 8 A Lei de Planificacio Municipal estabelecera as normas juri-
dicas e o regime de funcionamento da «Operacio Rio Bonito» tendo em
vista dois setores fundamentais: I — Obras, Empreendimentos e - Servigos
em geral, destinados sobretudo ao desenvolvimento econémico e social do

Municipio; II — O Programa Especial de Melhoramentos Urbanos (Plano
Diretor da Cidade). "

§ 1.° A Lei de Planificacio Municipal prefixara os prazos e discrimi-
nara as metas numéricas (quilowats, toneladas, quildmetros, metros cubi-
cos, etc.) a serem atingidas, bem assim a localizacio de cada um dos em-
preendimentos, obras ou servicos integrantes da “Operacdo Rio Bonito".

§ 2° A Lei de Planificacio Municipal contera, entre outros, dispositi-

vos sdbre a reorganiza¢io administrativa da Municipalidade; racionalizagao
tributaria e codificagdio em geral.
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Comandos de Produtividade

Art. 9.° Os Comandos de Produtividade instituidos pelo Sistema de
Atos Complementares visam acompanhar e fiscalizar a execugio dos planos
e projetos da “Operagdo Rio Bonito”.

Paragrafo tnico. Além de outros objetivos que lhes venham a ser atri-
buidos deverdo os Comandos de Produtividade, em regimem de ampla coo-
peracdo com & iniciativa privada, implantar técnicas e métodos racionais de
trabalko, tendo em vista a elevagio dos coeficientes de produtividade, eco-
nomia e eficiéncia.

Art. 10. O Sistema de Atos Complementares abrangera propostas,
raedidas legislativas, providéncias ou quaisquer iniciativas, destinadas a ple-
na execugiao das obras, empreendimentos e servicos em geral, e do Progra-

ma Especial de Melhoramentos Urbanos (Plano Diretor da Cidade), em
especial,

Esquema Basico

Art. 11. A “Operagio Rio Bonito”, para o efetivo desenvolvimento
~econdmico e social do Municipio, mobilizara recursos tendo em vista resol-
Ver os sequintes problemas basicos:

a) industrializacdo intensiva do Municipio;

b) eletrificagdo da sede e dos distritos;

c) desenvolvimento planificado da agricultura; da pecuaria e do reflo-
restamento;

d) conservagdo de solos e irrigagdo;

e) reorganizagio agraria e apraveitamento das areas improdutivas; ,

f) ampliagio e modernizacio dos sistemas de transportes e comuni-
cagoes;

g) melhoria das condicdes de vida e elevagdo dos piveis culturais da
Populagio;

h) saneamento e urbanismo;

i) exploragdo industrial do turismo;

j) estudos e levantamentos; pesquisas, investigagoes cientificas e tec-
nolégicas;

Art. 12, Os objetivos gerais da “Operagdo Rio‘Bonito serdo atingi-
dos pela solugdo gradual dos problemas basicos menc:onafios no a.rtl.godanj
tecior, através das obras, empreendimentos e servigos abz.m'(o. d-lscrunma‘ 0s:
a) rigoroso entrosamento e perfeita articulagdo com as mxcxat‘lv.as, pro;etos.
e planos de eletrificacdo, industrializagdo, espansao agropecuaria 'e .outras,
b) levantamento da carta aerofotogramétrica e dos mapas pedagogxcgsl c(iio
Municipio; c) elaboragio e execugdo coordenada do Progran.la Especial de

elhoramentos Urbanos de Rio Bonito (Plano Diretor da deade). segun-
do escalas de propriedade e ordens de urgéncia preestabelecidas.
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Obras, empreendimentos e servigos

Art. 13. As obras, empreendimentos e servicos a que se refere o artigo
anterior constituem a primeira fase da “Operacio Rio Bonito”, sem prejuizo
de outras providéncias, desde que se enquadrem nas finalidades previstas
nos arts. 10, 11, 12, 14 e 15, e se destinem a complementar, ampliar ou aper-
feicoar o Plano Geral de Desenvolvimento Econémico e Social do Munici-
pio tal como concebido e delineado pela Lei de Planificagio Municipal
(Obras, Empreendimentos e Servicos Municipais; Programa Especial de
Melhoramentos Urbanos — Plano Diretor; Comandos de Produtividade e
demais iniciativas do Sistema de Atos Complementares).

Plano Diretor da Cidade

Art, 14. O Plano Diretor da Cidade, — um dos setores da “Operagio
Rio Bonito” — constitui um conjunto integrado de melhoramentos urbanos

a serem atingidos progressivamente mediante a aplicagdo concentrada de
recursos financeiros e assisténcia técnica.

Art. 15. As obras, empreendimentos e servios de primeira urgéncia e
alta prioridade do “Plano Diretor da Cidade”, obedecerdo ao seguinte esca-
lonamento na solugfio dos problemas urbanos da sede municipal e dis:trltos: ?
abastecimento dagua; rédes de esgotos sanitarios; energia elétrica; chacaras,
hortas e granjas do “cinturdo verde”, para alimentagdo do povo; matafio'u~
ros e frigorificos; mercadinhos, pontes e estradas sob regime de pesiaglO;
linha interdistritais de transportes; hospitais e casas de satide; maternidade;

escolas técnico-profissionais; colonizacio em bases cooperativas; bosques e
hortos florestais; hotéis; habitacdes populares.

Consdrcio intermunicipal e projeges locais

Art. 16. A Prefeitura Municipal de Rio Bonito, ouvida a Camara de
Vereadores, tomara tédas as necessarias providéncias no sentido de esta-
belecer um Consércio Intermunicipal integrando na mesma comunidade de

interésses, os Municipios de Araruama, Cachoeiras de Macacu, Itaborai Sa-
quarema, Silva Jardim e Marica.

Art. 17. O Sistema de Atos Complementares (item H, artigo 2._° es-
tabelecera as diretrizes e normas reguladoras do Consércio Intermunicipal

em fungao dos objetivos especificos e interésses comuns dos municipios as-
sociados. .

Art. 18. A “Operacio Rio Bonito”" far-se-a através de Proje¢des Lo-

cais descentralizadas com denominacio especifica diferencial e recursos pré-
prios, abrangendo a totalidade do Municipio

§ 1.° Ficam desde ja instituidas as seguintes Projecdes Locais da
“Operagdo Rio Bonito"”:

I — Rio Bonito.
II — Imbiara.
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§ 2° A cada Projecdo Local da “Operagio Rio Bonito”, co.rresponc.leré
determinado ntimero de projetos, empreendimentos, obras e servicos devida-
mente coordenados.

Investimentos — Leis financeiras

Art. 19. Na organizagio da “Operagido Rio Bonito” devera ser obser-
vada, sempre que possivel, nio s6 a técnica da municipalizacdo das obras,
empreendimentos e servicos, como também prevista a transferéncia de ren-
das e encargos da Unido e do Estado & alcada do Municipio.

Art. 20. As Cooperativas, Associagdes Rurais, Industriais e Comer-
Ciais, Bancos e Emprésas privadas idéneas, fica assegurado o direito de co-
laborar ou participar na execugdo da “Operagio Rio Bonito”, segundo clau-

sulas e condi¢des que forem estabelecidas pelo Sistema de Atos Comple-
mentares.

Paragrafo tinico. A adesio de Cooperativas, Associagdes Rurais, Ix}-
dustriais e Comerciais, Bancos e Emprésas privadas a “Operacgdo Rio Bopl-
to” importa na aceitacdo das bases e diretrizes desta Lei, bem assim dos prin-
Cipios, fundamentos, normas e processos estabelecidos pelo Sistema de Atos

omplementares.

Art. 21. A Lei financeira da “Operagdo Rio Bonito” consignara os re-
Cursos necessarios a sua execugdo, tendo por base as seguintes prioridades
em relagdo as obras, empreendimentos e Servigos;

a) maior rendabilidade;

b) maior interésse econdmico nacional, regional, municipal;

¢) maior interésse social. )

Art. 22. A “Operacdo Rio Bonito” constituira um Anexo Especial do

rcamento Geral do Municipio. p

Paragrafo tinico — Ao referido Anexo serdo incorporadas as pertenta-
gens de 10, 30 e 50% no caso da participacdo do Municipio I}O"Slstema Ge-
fal das Projecdes Regionais e Locais da “Operagao Municipio (Setot E.S'
tadual), bem assim apendiculados os Orcamentos das Companhh’{lsv ~s°C‘dC‘
dades Mistas ou Emprésas que forem criadas para a plena realizagdo da
“Operaciio Rio Bonito”, i

Art. 23. As despesas do custeio e os investimentos §elecxon{idos ga
peragcdo Rio Bonito”, na parte que constitui responsabilidade dlre‘?d 0
unicipio, serdo estabelecidos e regulados em tédas as suas modalidades

Pela Lei Financeira.

Financiamentos

Art. 24. O financiamento da “Operacdo Rio Bonito” sera atendido a
fonta dos seguintes recursos:
a) dotacdes orcamentarias consignadas no Orcamento Ge'ral I(’io Mlt”
Nicipio num montante nunca inferior a 20 por cento da respectiva Proposta
rCamentaria Anual;
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'b) dotagdes orcamentarias consignadas no Orgamento G't':ral do. E-s-
tado enquanto ndo se der execucdo a “Operagdo Rio de Janeiro”. (Pr‘OJegao
Regional e Setor Estadual da “Operagdo Municipio” de ambito nacional);

c) produto de operagdo de crédito em acérdo especial com o Banco Na-
cional de Desenvolvimento Econémico, o Banco do Brasil S. A., o Banco
Nacional de Crédito Cooperativo, Caixas Econémicas;

d) produto de arrecadagio da Contribuicio de melhoria, nos térmos

da regulamentagio a ser promovida pela Prefeitura, 60 dias apés publicagdo
desta Lei;

e) a quota do excesso de arrecadagio estadual devidal pelp Es?a’dc.) ao
Municipio (Art. 20 da Constituicio Federal), enquanto ndo tiver inicio o

Plano de Desenvolvimento Econdmico e Social do Estado do Rio de Janei-
ro (Operagdo Rio de Janeiro);

[) percentagem da arrecadacio do Impdsto de Indistrias e Profissdes,

nos térmos da regulamentagéio a ser promovida pela Prefeitura, 60 dias ap6s
a publicagdo desta Lei;

g) juros de contas especiais da “Operagdo Rio Bonito”, abertas nos

estabelecimentos de crédito ja mencionados, para depésito e movimentagdo
dos recursos previstos nesta Lei;

h) revisio e modernizagio do Sistema Tributario do ‘Muiucxpxp, \gn'
culando-se o produto do aumento da arrecadagio a “Operagdo Rio Bo-
nito"; "

i) taxas, emolumentos, rendimentos e lucros decorrentes da execugdo
das realiza¢des e contratos da “Operacdo Rio Bonito”;

o .

j) a quota especial dos recursos da “Operagio Rio de ]ax}eiro" (Plano
de Desenvolvimento Econémico e Social dos Municipios flumx{lenfes) des-
tacada para o Setor de Rio Bonito, quota nunca inferior a cingiienta por

; 0 L
cento (50%) do total estimado para a “Operacio Rio Bonito” nos térmos
de sua Lei Financeira especifica;

k) dotagSes consignadas no Orcamento Geral da Unido que a Banca-

da Fluminense nas duas Casas do Congresso Nacional conseguir para a
“Operagéio Rio Bonito”; :

1) vinculagdo de parte da quota do Impdsto de Renda destinada anual-
mente a0 Municipio, as obras, e empreendimentos e servigos da “Operagdo
Rio Bonito";

.

m) rendas eventuais que lhe forem atribuidas; taxas especificas; vin-~
culacdo de adicionais.

Art. 25. O Poder Executivo Municipal promovera, desde ja, entendi-
mentos e firmara acérdos ou convénios, com o Estado. Autarquias, entida-
des paraestatais, sociedades de economia mista, bancos, associagdes rurais,
industriais e comerciais, cooperativas e emprésas privadas, no sentido de es-
tabelecer esquema de financiamento misto da “Operagiao Rio Bonito”, fixan~
do as condigdes, natureza e volume da respectiva participacao.
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Art, 26. Fica o Poder Executivo autorizado a contrair empréstimos
destinados ao custeio e financiamento da “Operagdao Rio Bonito"”, planos e
projetos que a integram, nos térmos, condi¢des, volume e prazos fixados pela
Lei Financeira.

Art. 27. Para garantia dos empréstimos ou com o fim de reforcar o
financiamento do Plano de Obras, Empreendimentos e Servicos, fica o Po-
der Executivo autorizado a entrar em entendimentos com a Secretaria de Fi-
nancas do Estado, no sentido de antecipar a emissdo das Apélices ou Obri-
gacdes da “Operacdo Rio Bonito”, adquirindo-as o Govérno Municipal até
o montante de Cr$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhdes de cruzeiros),
no giiingiiénio da “Operagdo Rio Bonito”.

Paréagrafo tnico. A amortizacido e resgate dessa quota especial para a
Prefeitura de Rio Bonito serdo estabelecidos segundo o Convénio Especial
previsto na “Operagdo Rio de Janeiro”, em seus artigos 31, 32 e 33.

Art. 28. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar contratos para
aquisi¢do, inclusive no exterior, dos materiais e equipamentos indispensaveis
a execucdo da “Operagdo Rio Bonito”, setor municipal da “Operacao Rio
de Janeiro".

Art 29. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar ou organizar,
desde ja, uma Comissdo Técnica destinada a proceder a revisio do Sistema
Tributario do Municipio e elaboragio do respectivo Cédigo.

Paragrafo tnico. Fica também o Poder Executivo autorizado a orga-
nizar os projetos relativos aos instrumentos legais ou convencionais, mencio-
nados nos artigos 5, 6 e 7.

Art. 30. Fica aberto o crédito especial de Cr$ 200.000,00 para os tra-
balhos preliminares de preparo da “Operacdo Rio Bonito” e inicio das ati-
vidades da Comissdo de Planejamento referida na letra “a” do artigo 5°
(Estudos e levantamentos técnico-econdémicos).

Comissao de Planejamento

Art. 31. A Comissdo de Planejamento sera constituida de 9 (nove)
membros nomeados por Decreto do Executivo Municipal em lista encami-
nhada 4 Camara de Vereadores, escolhidos entre técnicos, representantes

das classes produtoras e operarios.

Paragrafo tinico. As funcdes de Membros da Comissao tém carater ci-
vico e seus membros ndo tém direito a nenhuma remuneragdo, considerados

relevantes os seus servigos.

Administragdo da “Operagdo Rio Bonito”

Art. 32. Noventa dias (90) apés o encerramento dos trabalhos da

Comissédo de Planejamento (Art. 5, “a”; art. 31 e paragrafo inico) entrara
em imediato funcionamento a Administragdo da “Operacdo Rio Bonito".
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Art. 33. Fica instituida a Administracio da “Operacio Rio Bonito”
para executar e coordenar as obras, empreendimentos e servigos que a inte-
gram. (Comissao Municipal de Desenvolvimento).

§ 1° O Prefeito Municipal sera o Administrador-Geral da “Operagao
Rio Bonito”, auxiliado por 3 (trés) Assesséres Técnicos.

§ 2° A estrutura e funcionamento da “Operagio Rio Bonito”, no que
se refere a sua Administracdo, serdo estabelecidos pelo Sistema de Atos

Complementares e pelas disposicdes contidas no Regulamento na presen-
te Lei.

Art, 34. O Prefeito Municipal, a Camara Municipal, os Sindicatos de
Classes, as Cooperativas, Associacdes Rurais, Recreativas e Esportivas do
Municipio, assim como as pessoas gradas de Rio Bonito, se dirigirdo a As:—
sembléia Legislativa Estadual, ao Governador do Estado e Partidos Politx-
cos, encarecendo a alta conveniéncia da imediata votagfio e sangdo da “Ope-
tacdo Rio de Janeiro” (Plano de Desenvolvimento Econémico e Social dp
Estado do Rio de Janeiro), cujos objetivos, recursos e providéncias condg-
cionam a perfeita realizacio de um de seus setores e projegdes descentrali-
zadas — a “Operagdo Rio Bonito"”.

Art. 35. O Poder Executivo expedira o Regulamento da presente Lei
60 (sessenta) dias apés a sua publicagdo.

Art. 36. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagdo, revoga-
das as disposi¢des em contrario.

2 — OPERAGAO RIO BONITO

Uma projecdo local da “Operacdo Municipio”
Mensagem Fluminense aos Prefeitos e Vereadores do Brasil. ;

A "Operagio Rio Bonito” estabelece as bases e diretrizes de um siste-
ma de administracdo planificada, que tem como um de seus objetivos pri~
mordiais “promover e acelerar o desenvolvimento econdmico-social do Mu-
nicipio”.

Essa meta fundamental é uma resultante da pesquisa e avaliagdo do po-

tencial econdmico de Rio Bonito, e devera ser realizada em funcdo do bem-

estar de seus 35.000 habitantes e sua plena integragdo no progresso geral
do Estado do Rio.

Ela representa, portanto, a demonstragdo mais recente do novo estilo de
Municipalismo que surgiu em Sio Lourenco, em maio de 1954, com a “Ope-
ragdo Municipio”, suas Projegdes Regionais e locais.

Sendo pelas suas caracteristicas técnicas uma dessas Projecdes Locais
descentralizadas, a “Operagio Rio Bonito” vem, realmente, aperfeicoar e
fortalecer as tendéncias revolucionarias de Govérno e Administracio Mu-
nicipal, consubstanciadas no Sistema Geral da “Operagdo Municipio”.



DOCUMENTARIO 75

Dai o motivo pelo qual, mais cedo do que se presume, devera a “Ope-
racio Rio Bonito” ser objeto de rigorosa analise e amplos debates em mui-
tas Preleituras e Camaras do Pais, Assembléias Legislativas, Circulos Uni-
versitarios e Governamentais, da Unido e dos Estados, em virtude da ori-
ginalidade, sensatez e objetividade das solugdes que ela preconiza para os
problemas fundamentais da Comuna.

Em poucas palavras, a “"Operagdao Rio Bonito” significa uma concepgio
arrojada e dindmica de administracdo municipal; o estabelecimento de um
regime de planificagdo; a participagao do Municipio — em escala sem pre-
cedentes — no Orcamento Geral e nos Orcamentos Cambiais da Uniao;
melhor entrosamento com a Administracio Estadual e um tratamento mais
satisfatério dos problemas locais pelos 6rgdos ou autoridades do Estado; a
implantag@o de um Consércio Intermunicipal que reunira os Municipios vi-
zinhos emt uma mesma comunidade de interésses, multiplicando-lhes as pos-
sibilidades de trabalho e rendimento do esfér¢o conjunto; um programa cien-
tientificamente planejado de obras, empreendimentos e servicos geradores
de riquezas; o estabelecimento de um Plano Diretor da Cidade que devera
incorporar as mais avangadas concepgdes urbanisticas; investimentos, em-
préstimos e financiamentos de vulto, acérdos. convénios e contratos multila-
terais; racionalizacdo administrativa; intensa colaboracao popular — em re-
sumo — tbédas as atividades, iniciativas, providéncias e medidas legislativas
diversas que configuram e definem uma Proje¢do Local da “Operagio Mu-
nicipio”.

O trago caracteristico mais importante da “Operacio Rio Bonito”, re-
side na sua plena e total exeqiiibilidade técnica, econémica e financeira —
esta conclusdo resulta da analise de sua estrutura, delineamentos técnicos.
setores e projetos que a integram e, sobretudo, da estimativa dos recursos
orcamentarios e extra-orcamentarios destinados ao seu financiamento.

As exigéncias do desenvolvimento nacional e regional — quer finan-
ceiras, administrativas ou simplesmente técnicas — estdo impondo enérgicas
providéncias, simultaneamente com uma tomada de posi¢do em face das rei-
vindicacdes generalizadas, cujo atendimento, no todo ou em parte, constitui
para a Unido e para os Estados motivo de graves apreensdes. Esse é o caso,
entre outros, da Campanha Municipalista, que infelizmente vem assumindo,
dia a dia, as estranhas proporcdes de um vasto movimento organizado contra
@ Unido: — o alvo predileto de queixas e reclamacdes de téda ordem. A
“Operacdo Rio Bonito” reage contra essa deformagdo das tendéncias e de-
turpacio das finalidades da nobre Campanha. A “Operagio Rio Bonito”
repele ésse desvio de orientacdo, nitidamente demagégico, reconhece e pro-
clama a alta prioridade dos problemas e interésses do Brasil.

As reivindica¢des municipalistas que mais diretamente repercutem sobre
a estrutura econémica da Federacdo sido as diversas propostas de uma nova
discriminacio de rendas. E, a éste respeito, reconhecem os prefeitos, verea-
dores, técnicos e politicos que se faz mister uma decisdo urgente no tocante
as sérias divergéncias que, indiscutivelmente, colocam em campo antagénico
os interésses da Unido, dos Estados e Municipios. E' o velho conflito que
0s teéricos de um federalismo superado fingem ignorar — quando entram
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em choque as aspiracoes de cada érbita, reclamando uma maior participagao
no produto das rendas arrecadadas. No caso da rediscriminagdo de rendas,
por exemplo, o antagonismo dos interésses é flagrante, procurando a Unido,
os Estados e os Municipios dividir entre si o produto da arrecadagdo arre-
cadada aos contribuintes, na base de critérios empiricos e superficiais que
perpetuam as injusti¢as, ja conhecidas, que os municipalistas ndo se cansam
de apregoar. Os Estados, por sua vez, nio estdo catisfeitos, e, em sua tota
lidade, se apresentam deficitarios, reclamando, com téda razdo, um quinhio
maior das rendas putblicas. Até o presente momento, os Estados estdo atra-
sados nc pagamento das quotas constitucionais de 30 por cento do excesso
da arrecadacdo estadual (Art. 20 da Carta Magna). A situagdo financei-
ra dos Estados ¢ de tal ordem que nenhum déles se encontra, no momento,
em condicdes de dar integral cumprimento as suas responsabilidades para
com as respectivas Comunas, no que se refere a ésse dispositivo constitucio-
nal. Nenhuma érbita da Federagio se considera satisfeita com a sua parte
na partilha tributaria. Mas, enquanto ninguém cuida dos Estados, encon-
tra-se em plena atividade um movimento reivindicatério de propor¢des iné-
ditas, no sentido de serem atendidas as Comunas as expensas da Unido.

Os impostos basicos de renda e consumo — esteio da sequranga orgamentaria
da Uniio — sdo os mais visados.

A “Operagdo Rio Bonito” foi concebida de tal forma que, embora tenha
como uma de suas finalidades basicas o fortalecimento financeiro do Muni-
cipio, ela podera atingir &sse alvo preferencial sem qualquer sacrificio para
a Unido ou para o Estado do Rio. A férmula extremamente simples consiste
na utilizacdo racional de tddas as potencialidades da cooperagio intergover-
namental e interadministrativa, no recurso aos financiamentos governamentais
e privados, na racionalizagio tributaria e numa efetiva participacio popular.

Quanto a unido, apesar de seus encargos e responsabilidades serem os
mais pesados, ninguém se lembra de defendé-la; ¢ a “galinha dos ovos de
ouro’”’. Nbos circulos municipalistas mais acentuadamente demagégicos, tor-
nou-se um habito “elegante” deblaterar contra a Unido; nenhum orador ou
“lider” obterd sucesso perante as massas semi-alfabetizadas — com as no-
torias e honrosas exce¢des do conhecimento geral — se antes de qualquer
exérdio nao vergastar o Govérno Federal. E' uma verdadeira mania essa,
malhar de rijo a Unido e os seus respectivos 6rgdos, embora para ela todos
se dirijam e dela tudo esperem, inclusive os milagres do equilibrio financeiro
¢ do desenvolvimento econdmico. Também a éste respeito a orientagao exclu-
sivamente técnica da “Operacdo Rio Bonito”, apesar dos riscos da impopu-
laridade, reafirma o imperativo da coopera¢io com o Govérno Federal e com
os grandes empreendimentos industriais do Estado Brasileiro: — a Petro-
bras, a Companhia Sidertirgica Nacional, a Fabrica Nacional de Motores,
a Companhia Nacional de Alcalis, a Companhia Hidrelétrica do Sao Fran-
cisco, a Companhia Vale do Rio Doce, o Banco Nacional do Desenvolvi-

mento Econémico e tantas outras institui¢des importantes pelas quais a Uniao
¢ responsavel.

Examinadas com serenidade as questdes em apréco — desenvolvimen-
to nacional e regional, por um lado; fortalecimento econdmico-social dos mu-
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nicipios, por outro — temos que convir que existem profundas divergéncias
e conflitcs de interésses a serem resolvidos em fungido exclusiva dos impe-
rativos de sobrevivéncia da Federacio, dos principios da colaboragdo reci-
proca e vantagens mituas. O Brasil reclama solugdes ténicas, cientificas e,
ao mesmo tempo, justas. Isto significa a realizagdo de estudos profundos e
definitivos, ainda ndo efetuados. A redistribuicio de rendas é um caso tipi-
co sobre o qual, ao invés désses indispensaveis estudos, existem apenas pro-
nunciamentos exaltados e uma acentuada exacerbacio reivindicatéria. Em
virtude do velho circulo vicioso em que vivemos, sacrificam-se as areas mu-
Nicipais para atribuir-se recursos aos “problemas de bases”, as chamadas
questdes maiores”; sacrificam-se, por outro lado, as referidas “questdes
maiores” porque as menores, — inclusive a municipal, — vivem a requerer
cada vez mais recursos, fundamentalmente destinados a fins federais. Os
programas regionais de valorizacio econdmica (Vale do Sdo Francisco, Po-
ligono das Sécas, por exemplo), vém sendo sacrificados justamente porque
substancia parcela dos recursos constitucionais atribuidos a tais programas
que estdao sendo empregados sem um adequado planejamento quando de-
veriam ser concentrados nos empreendimentos basicos a que se destinam por
férca dos préprios dispositivos constitucionais. De boa-fé ninguém podera
negar o muito que a Unido vem tentando, em favor das areas municipais.

O Orgamento Federal vem sendo sacrificado em seus fins especificos —
justamente porque boa parte da receita federal destinada a propésitos fe-
derais, vem sendo desviada para obras e servicos municipais e sem nenhuma
garantia para os interessados, dada a intermiténcia da votacdo dos recursos,
visto que vinculados a objetivos eleitorais, na maioria dos casos: Além disso
os Estados pobres e desprestigiados como o Piaui, o Maranhdo, — o Nor-
deste, em geral — sdo postergados na distribuigdo das verbas e esquecidos,
— totalmente olvidados — nos esquemas de investimentos federais, em be-
neficio dos Estados mais poderosos politica e econdmicamente. O velho pro-
Vvérbio “os rios correm sempre para o mar”, tem um perfeito simile na per-
manente e volumosa canalizacio de recursos, investimentos, créditos, inicia-
tivas diversas para as zonas de maior densidade econdmica, as zonas de con-
centracdo do Poder. “Mutatis Mutandis”, a situagdo dos Municipios ainda
¢ pior; em cérca de 2.500 Comunas, ha aproximadamente 80 que conseguem
alguma coisa: — sdo as grandes Prefeituras que dispdem de relativo presti-
gio politico. As demais, — isto ¢, a quase totalidade dos Municipios — que
se déem por satsfeitas com os dez por cento da quota do Impdsto de Renda

o Municipio de Rio Bonito é um dos que também se encontram nessa si-
tuacdo penosa.

E 1o entanto, — essa é uma das contradicdes e paradoxos da civiliza-

4o brasileira: — a tendéncia do legislador é praticamente incoercivel nc
sentido de destinar, cada vez mais, maiores recursos para servicos e obras
de carater municipal. Mas essa distribuicio é ilégica e antinacional: os au-
xilios, contribui¢des e subvencdes diversas que obstruem o Orcamento Fe-
Ceral, bem como os acdérdos e convénios realizados pelos Ministé}'ips com 0S
unicipios ndo obedecem a nenhum plano de conjunto; & o empiriSmo total;

¢ a dissipacio macica; é a multiplicacio das pequenas “vantagens  aparen:
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tes; € a proliferagao de iniciativas insignificantes. Isoladamente nenhum pro-
blema basico se resolve, mas, no conjunto alguns bilhdes de cruzeiros sao
jogados fora sem proveito para o Pais, e, o que é pior, sem vantagens apre-
ciaveis para as popula¢ées do Interior.

Porque entdo ndo organizar em beneficio dos Municipios, um Plano de
conjunto, garantido por receita federal especifica, inclusive por recursos ex-
tra-orcamentarios e capitais privados ? Dizem que 0s Municipios nao que
rem — e fazem muito bem — “andar de chapéu na mao”. Mas, como con-
seguirdo isso — se ndo impuserem ao Govérno Federal um programa geral
de valorizagdo das areas municipais, que, obrigatoriamente, por lei, seja exe-~
cutado mediante convénios com as Prefeituras ou Consércios Municipais,
programa éste no qual estejam consubstanciadas as suas principais reivindi-
cagoes ? E, isso, com a garantia legal — através de legislagdo adequadi.l,
de que cs recursos serdo entregues e aplicados durante cinco anos consecuti-
vos em regime de descentralizagdo integral, tal como propde a “Operagéao
Municipio”.

Os lideres municipalistas estio redondamente equivocados quando pen-
sam que com a Reforma Constitucional, pela qual se batem, tendo em vista
uma nova rediscriminacio de rendas — estardo resolvidos todos os proble~

~mas municipais. E' preciso nio ter a nogdo exata da realidade tributaria e
financeira — em térmos de quantitativos e niimeros exatos — para acredi-
tar em semelhante ilusdo. Na hipétese em que porventura sejam vitoriosas
as propostas até agora divulgadas, os Municipios passardo a receber um
pouco mais nos primeiros anos; os que atualmente recebem 700 mil cruzei-
ros, talvez consigam obter um milhdo e quatrocentos. As dificuldades se
agravarao, todavia; desde ja, a desvalorizacio da moeda, o ritmo emissio-
nista, o aumento dos salérios e de mao de obra, do preco das utilidades e
materiais de construcéo, dos equipamentos, etc., todos &sses fatores negati-
vos de uma conjuntura inflacionaria ja se incumbiram de anular, por ante-
cedéncia, as supostas vantagens. E' mesmo espantoso que ésses lideres 'se
empenhem de tal forma em busca de uma solugio empirica, que na pratica
vai se revelar como um paliativo, uma simples ajuda. Nos térmos em que
foi apresentada, a discrimina¢io de rendas é a panacéia, a grande ilusdo do
Municipalismo. Uma verdadeira discriminagdo de rendas ainda nao foi es-
tudada com a serenidade que se faz mister, com espirito de justica e rigor
cientifico, a fim de que nio se perpetue no Brasil o circulo visioso ja referi-
do, as agitagdes reivindicatérias permanentes, a proliferacao de demagogos
e tartufos de tdda a espécie que, a pretexto de servirem aos Municipios, sao

verdadeiros sanguessugas de sua economia, vorazes intermediérios e trafi~
cantes de influéncia politica.

Ha os que se insurgem contra o contréle técnico e a orientagao dos pro-
jetos por parte da Unido, assim como se, de boa-fé, estivessem convencidos
de que as municipalidades brasileiras dispensam assisténcia técnica. Mas
de assisténcia todos nés, no mundo inteiro, estamos necessitados. Nega-la

as municipalidades do Pais seria crime, mesmo porque é essa assisténcia uma
das reivindicagdes fundamentais das mesmas.
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3 — "OPERATION RIO RONITO”
I — Developpement Social et Economique du Municipe.
II — Message aux Prefets et aux Conseillers Municipaux du Bresil.

Traduction du Prof. Alexis Maurin, Wilson Kleber et Aratjo Caval-
canti,

Associagdo Brasileira de Municipios — Rio de Janeiro — 1957.

“OPERATION RIO BONITO

Developpement Social et Economique du Municipe
Sommaire

L “Operation Rio Bonito"” réglement le développement du Municipe c!e
Rio Bonito, précise les modalités de son encadrement dans le sisttme géné-
ral de I'"'Opération Rio de Janeiro” et envisage diverses autres mesures.

1 — Objectifs généraux et objectifs spéciaux. Instruments Légaux.
2 — Planification Municipale.

3 — Commandos de Productivité.

4 — Schéma Fondamental.

5 — Oeuvres, Entreprises et Services.

6 — Plan Directeur de la Ville.
7 — Consortium Intermunicipal et Projections Locales.

8 — Investissements. Lois Financiéres.
9 — Financement.

10 — Accords et Emprunts.

11 — Commission de Planification.

12 — Administration de I'"Opération Rio Bonito™.

Art. 1.° Le Pouvoir Exécutif est chage de l'organisation et de la réa-
lisation de 1'"'Opération Rio Bonito".

Art. 2.° L'Opérition Rio Bonito comprend: I — Le Plan des O(]ayvreS.
des Entreprises et des Services. Il — Le Systéme des Actes complémen
taires,

Objectifs generaux et objectifs speciaux
Instruments legaux

Art. 3.° Les objectifs principaux de 1'“Opération Rio Bon‘ito 't e.nsem-
ble organique de projets, d'initiatives et de mesures, cont les suivants:

a) transformer le Municipe pour en faire une unité et un fa.cteur d;:
développement économique et social de I'Etat, au moyen dmvzstxssenéeril;
affectés a des projets susceptibles d'engendrer des rxcl'lesses et de conduir
a une amélioration des conditions de vie de la population. -

b) amplifier et renforcer les possibilités économiques, financieres et
administratives du Municipe.
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c) attirer les capitaux privés et stimuler l'organisation de sociétés
d’économie mixte.

d) poser et résoudre de fagon objective les problémes essentiels du

Municipe en utilisant de préférence des accords, des conventions, des con-
sortiums ou des contrats multilatéraux.

e) réorganiser, renforcer l'efficacité et moderniser l'administration
locale.

Art. ¢ “L'Opération Rio Bonito” obéira aux principes fondamentaux
de l'autonomie municipale consacrés dans la Constituion Fédérale, et se réa-

lisera suivant des techniques de décentralisation rationnelle et de municipa-
lisation progressive,

Art. 5° Les objectifs visés par I'"Opération Rio Bonito” seront atteints
a l'aide des mesures suivantes:

a) création d'une Commission de Planification destinée a établir le plan

de Déveppement Economique et Social du Municipe — (Opération Rio
Bonito);

b) vote d'un Fonds Spécial constitué par des ressources 'affectee§ a
des oeuvres, des entreprises, des services et éventuellement, a d'autres ini-
tiatives de 1''Opération Rio Bonito”;

’

c) établissement d'un ssystéme multilatéral d'accords, de conventions

et de contrats dans la forme prévue par la présente Loi et les Actes Subsé-
quents et Complémentaires,

d) vote des lois spéciales exigées par I'ampliation, la .révision pﬁriod}-
que, les développements, les adaptations ou les modifications de 1'"'Opé-
ration Rio Bonito” et des projets s'y rapportant;

e) exécution des normes ou des mesures instituées par le Systéme des
Actes Complémentaires;

’

[) vote de la Loi Spéciale relative au systéme financier adopté pour
l'exécution des plan et des projets de 1'"Opération Rio Bonito”;

g) établissement d'un Plan des Oeuvres, des Entreprises et des Sgr~
Services accompagné d'un Tableau analytique de leurs Budgets respectifs;
h) Plan Directeur de la Ville:

i) Création de la Comission Municipale de Développement et d'Ad-
ministration de 1'*Opération Rio Bonito':

j) Rationalisation de I'appareil gouvernemental et administratif du
Municipe de Rio Bonito, au Moyen de réformes de base et de procédés de
décentralisation, de simplification et de coordination:

k) Encadrement de 1I''Opération Rio Bonito” dans le systéme Général

de I'"'Opération Rio de Janeiro”, comme l'une de ses projections décen-
tralisées,

Art. 6. L'“Opération Rio Bonito" devra, au cours de sa premiére pha-

se, étre exécutée en cing exercices consécutifs obéissant aux principes et aux
préceptes fondamentaux de la présente Loi.
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Planification Municipale

Art. 7. Le Systéme des Actes Complémentaires auquel se réfere l'item
II de l'art. 2, comprendra, principalement, les mesures suivantes:

I — Loi de Planification Municipale; II — Création de Commandos de
Productivité.

Art. 8.° La Loi de Planification Municipale établira les normes juridi-
ques et le régime de fonctionament de 1"“Opération Rio Bonito” en consi-
dérant les deux secteurs fondamentaux suivants: 1 — Oeuvres, Entreprises
te Services, destinés avant tout au développement économique et social du

Municipe; Il — Programme Spécial d’Améliorations Urbaines (Plan Di-
recteur de dla Ville).

§ 1 — La Loi de Planification Municipale fixera les délais, elle établira,
en termes quantitatifs (kilowatts, tonnes, kilométres, métres cubes, etc.. )
lgs objectifs a atttindre, ainsi que les taches respectives des Oeuvres, des
Entreprises et des Services participant a 1'*Opéracion Rio Bonito™.

§ 2 — La Loi de Planification Municipale contiendra, entre autres, des
dispositions sur la réorganisation administrative du Municipe, la rationali~
sation des impéts et la codification en général,

Commandos de Productive

! Art. 9. Les Commandos de Produvtivité institués par le SYStéme, d?s
Actes Complémentaires son chargés d'accompagner et de controler l'exé-
cution des plans et des projets de 1'“Opération Rio Bonito".

Paragraphe unique. En plus des autres objectif, les Commandos ‘de
Productivité devront, dans un régime d'ample coopération avec I'initiative
privée, implanter des tecniques et des méthodes rationnelles de travail visant
a l'élévation des coefficients de productivité, d'économia et d’efficacité.

Art. 10. Le Systéme des Actes Complémentaires s'étendra aux pro-
Positions, aux mesures législatives, et a toutes les iniciatives destinées a la
pleine exécution du Programme des oeuvres, des entreprises et des services

en général, et du Programme Spécial d'Améliorations Urbaines, en parti~
culier,

Schema fondamental

~Art. 11. Pour rendre effectif le développement économique et social
du Municipe, I'*Opération Rio Bonito” mobilisera les ressources, dans le but
de sésoudre les problémes fonpamentaux suivants:

a) industrialisation intensive du Municipe;
b) électrification de la Capitale et des Districts;

c¢) développement planifi¢ de l'agriculture, de I'¢clevage et du reboise-
nent;
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d) conservation des sols et irrigation;
e) réorganisation agraire et utilisation des surfaces improductives;

[) amplification et modernisation des moyens de transport et de com-
munication;

g) amélioration des conditions de vie et élévation des niveaux cultu-
rels de la population;

h) assainissement et urbanisme;
i) exploitation industrielle du tourisme;

j) études et relevés de plans, recherches, investigations scientiriques
et technologiques.

Art. 12. Les objectifs généraux de I'“Opération Rio Bonito” seront
atteints par la solution graduele des problémes fondamentaux cités dans l'ar-
ticle précédent, au moyen des oeuvres, des entreprises et des services indi-
qués plus loin. Leur réalisation nécessite: a) une entente rigoureuse et une
parfaite articulation entre les initiatives, les projets et les plans d'électrifi-
cation, d'industrialisation, d'expansion de l'agriculture et de I'élevage, etc....
b) le revelé de la carte aérophotométrique et des cartes dédologiques du Mu-
nique; c) l'élaboration et I'exécution coordonnée du Programme Spécial
d'Améliorations Urbaines de Rio Bonito (Plan Directeur de la Ville), sui-
vant des régles de priorité et un ordre d'urgente pré-etablis.

Qeuvres, entreprises et Services

Art. 13. Les oeuvres, entreprises et services auxquels se référe l'art'i:
cle précédent constituinte la premiére phase de 1'“Opération Rio Branco™,
sans préjudice d'autres mesures, a condition pu'elles se placent dans le cadre
des objectifs prévus aux articles 10, 11, 12, 14 et 15, et qu'elles soient <’i,es-
tinées & compléter, a amplifier ou a perfectionner le Plan général de Déve-
loppement Economique et Social du Municipe (Oeuvres, Entreprises et Selj—
vices Municipaux; Programma Spécial d'Amériorations Urbaines; Plan Di-

recteur; Commandos de Productivité et autres initiatives du Systéme des
Actes Complémentaires).

Plan Directeur de la Ville

Art. 14. Le Plan Directeur de la Ville — une des composantes de
I'""Opération Rio Bonito” — constitue un ensemple d'améliorations urbaines

a réaliser progressivement, grace a une utilisation efficace des ressources
financiéres et le l'assistance technique.

Art. 15. Les Oeuvres et Services de premiére urgence et de grande
priorit¢ du Plan Directeur de la Ville rechercheront dans d'ordre suivant la
solution des problémes urbains de la capitale municipale et des districts:
adduction d'eau; réseau d'égouts sanitaires; énergie électrique, fermes, jar<
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dins et métairies de la “ceinture verte” poul l'alimentation de la population;
abattoirs et frigoriques; marchés; ponts et routes avec peéage; moyens fie
communication entre les districts; hopitaux et maison de santé; maternités;
¢coles techniques et professionnelles; coopératives; bois et parcs forestiers;
kotels; habitations populaires.

Consortium Intermunicipal et projetions locales

Art. 16. La Préfecture Municipale de Rio Bonito, aprés avoir entendu
le Conseil Municipal, prendra les mesures nécessaires a la création d}m
Consortium Intermunicipal unissant dans une méme communauté d'intéréts
les Municipes de Araruama, Cachoeiras de Macabi, Itaborai Saquarema,
Silva Jardim, Marica et Rio Bonito.

Art. 17. Le Systéme des Actes Complémentaires (item h, article 2')
¢tablira les directives et les normes réglementant le Consortium Intermuni-
cipal en fonction des objectifs spécifiques et des intéréts communs des Mu-
nicipes associés.

Art. 18. L'Opération Rio Bonito” qui embrase la totalité du Muhm—
cipe se fera au moyen de Projections Locales décentralisées avec pour cha-
cune une dénomination spécifique et des resources propres.

§ 1 — Sont déja instituées les Projections Locales suivantes de 1""Opé-
ration Rio Bonito":

I — Rio Bonito.

II — Imbiara. -8,

§ 2 — A chaque Projection Locale de 1'“Opération Rio Bonito corres-
pondra un nombre déterminé de projets, d'entreprises, d'oeuvres et de servi-
ces diiment coordonnés.

Investissements — Lois [inancieres

Art. 19. Dans l'organisation de 1"“Opération Rio Bom’to"', la technique
de municipalisation des ceuvres, des entreprises et des services devra eétre
appliquée a tous les cae le permettant; de méme, devra etre prévu le t'ﬁls'
fert des revenus et des charges de I'Union et de I'Etat du ressort du Mu-
nicipe.

Art. 20. Aux Coopératives, aux Associations Rurals, Industne!ledsr;:
Commerciales, aux Banques et Sociétés Privées compétente.s.':sera assuré :
de collaborer ou de participer a 1"‘Opération Rio Bonito”, confgrm?men
aux clauses et conditions établies par le Systéme des Actes Complémen-
taires. ' (ot

Paragraphe unique. La participation de Coopératives, d}.\ssocxa!ﬁlqns
Rurales, Industrielles et Commerciales, de Bangues et d'Entreprises an_ee.s
a 1'""Opération Rio Bonito” est soumise a l'acceptation les bases e~t des di-
tectives de la présente Loi, ainsi que, a celle des principes, des deégles, des
Normes et des procédés établis par le Systéme des Actes Complémentaires.
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Art. 21. La Loi Financiére de 1'“Opération Rio Bonito” consignera des
ressources nécessaires a son exécution, en observant les régles de priorité
suivantes relatives aux oeuvres, aux entreprises et aux services:

a) plus grande rentabilité;

b) plus grand intérét économique national, régional, municipal;
c) plus grand intérét social.

Art. 22, L'Opération Rio Bonito” constituera une annexe spéciale
du Budget Général du Municipe.

Paragrafe unique. A l'annexe citée seront incorporés les pourcentages
de 10, 30 et 50% dans le cas de participation du Municipe au Systé'x'ne Geé-
néral des Projection Régionales et Locales de 1"Opération Municipe” (Sec-
teur de I'Etat), ainsi que, en appendice, les Budgets des Compagnies, des

Sociétés Mixtes ou des Entreprises crées pour la pleine réalisation de 1" Ope-
ration Rio Bonito".

Art. 23. Toutes les modalités des dépenses et des investissements s?-

lectionnés de 1'“Opération Rio Bonito”, en ce qui concerne la partie placée

_sous la responsabilité directe de la Municipalité, seront établies et regle-
“mentées par la Loi Financiére.

Financement

Art. 24. Le financement de 1'"Opération Rio Bonito” sera assuré a
l6aide des ressources suivantes:

a) dotations budgétaires consignées dans le Budget Général du ’M_u-
nicipe, d'un montant jamais inférieur a 20 % de la oroposition Budgétaire
Annuelle; '

b) dotations budgétaires consignées dans le Budget Général deml Eti‘if
tant que I'"Opération Rio de Janeiro” n'a pas requ d'exécution — (L (?pe-
ration Rio de Janeiro” est une Projection Régionale dans le secteur de I'Etat
de I"'Opération Municipe” envisagée sur le plao national);

c) produit de I'“Oopération de crédit, en accord spécial avec la Ban-
que du Brésil S. A, la Banque Nationale de Crédit Coopératit, les Caises
Economiques; la Banque Nationale de Développement Economique;

d) produit du recouvrement de la Contribution dé Amélioration suivant

les termes de la réglementation a promulger par la préfacture 60 jours oprés
la publication de cette Loi;

e) la quotité de I'Etat dit par “Etat au Municipe (Art. 20 de la Cons-
de I'Etat de Rio de Janeiro (Opération Rio de Janeiro) n'a pas regu un dé-

tituin Fédérale), tant que le Plan de Développement Economique et Social
but d’application;

[) pourcentage de I'impdt sur les Industries et sur les Professions sui-

vant les termes de le réglementation a promulger par la Préfecture 60 jours
aprés la publication de cette Loi;
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g) intéréts des comptes spéciaux de 1'"Opération Rio Bonito” ouverts
dans les établissements de crédit déja cités pour le dépét et le mouvement
des ressources prévues dans cette Loi;

h) révision et modernisation du Systéme des Contributions du Muni-
cipe, le produit de l'augmentation du recourvrement étant affecté a 1'""Opeé-
ration Rio Bonito";

i) taxes, emoluments, revenus et bénéfices décourlant de I'exécution
des contrats, etc. des réalisations de 1'“"Opération Rio Bonito™;

j) la part spéciale de 1'*Odération Rio de Janeiro” (Plan de Dévelop-
pemente Economique et Social des Municipes de I'Etat de rio de Janeiro)
affectée au Secteur de Rio Bonito, par jamais inférieure a cinquante pour
cent (50 %) du total prévu pour 1'“Opération Rio Bonito”, suivant les ter-
mes de sa Loi Financiére spécifique;

k dotations consignées dans le Budget Général de I'Union a obtenir
pour 1'“Opération Rio Bonito” par les représentants de I'Etat de Rio ou Con-

gres National;

[) affectation d'une partie de la cote de l'impét sur le Revenu desti-
née annuellement au Municipe, aux oeuvres, aux enterprises et aux services
de 1'*Opération Rio Bonito";

m) revenus éventueis; taxes particuliéres e taxes additionnelles.

Art. 25. Le Pouvoir Exécutif Municipal doit provoquer, des a présent,
des ententes, et signe des accords ou des conventions avec I'Etat, les Autar-
chies, les Sociétés d'Economie Mixte, les Banques, les Associations Rurales,
Industrielles et Commerciales, les Coopératives et les Enterrises privées,
pour établir un schéma de financement mixte de I'“Opération Rio Bonito”,
fixant les conditions, la nature et l'importance de leurs participations res-

pectives.

Art. 26. Le Pouvoir Exécutif est autorisé a contracter des emprunts
destinés au financement de 1'“Opération Rio Bonito” des plans et des pro-
jets qui en font partie, suivant les termes, les conditions, le volume et les

délais par la Loi Financiére.

Art. 27. Pour garantir les emprunts et afin de renforcer le finance-
ment du Plan des Oeuvres, des Enterprises et des Services, le Pouvoir Exé-
cutif est autorisé a conclure des ententes avec le Secrétariat des Finances
de I'Etat, dans le but de faciliter I'émission des “Apolices et des Obligations
de I''Opération Rio Bonito"”, le Gouvernement les acquelant jusqu'a con-
currence de 75.000.000,00 de cruzeiros (soixante quinze milions de cru-
zeiros).

Paragraphe unique. L'amortissement et le rachat de cette cote spéciale
par la Préfecture de Rio Bonito seront effectués suivant la Convention Spé-
ciale prévue dans 1'“Opération Rio Bonito", dans les articles 31, 32 et 33.

Art. 28. Le Pouvoir Exétif est autorisé a signer des contrats pour
l'acquisition, méme a l'extérieur, du matériel et de l'équipament indispensa-
bles a I'éxcution de 1'"Opération Rio Bonito", secteur municipal de I""Opé-

tation Rio de Janeiro".
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Art. 29. Le Pouvoir Exécutf est autorisé a contracter ou a cons’ti.tu'er.
dés a présent, une Commission Technique destinée a procéder a la révision
du Systéme des Contributions du Municipe et a 1'élaboration du Code s'y
rapportant.

Paragraphe unique — Le Pouvoir Exécutif etc autorisé, égallment, a
rassembler et organiser les projetc relatifs au instruments légaux ou conven-
tionnels mentionnés dans les articles6, 7 et 8.

Art. 30. Est ouvert un crédit spécial de 200.000,00 Cfs. (deu’ri(;er.lt
mille cruzeiros) destiné aux travaux préliminaires de preparation de 1 ['32'-
ration Rio Bonito" et aux premiéres activités de la Commission de Planifi-

cation citée au paragraphe a de l'article 5 (Etudes et relevés techniques et
économiques).

Comission de Planificacion

Art. 31. La Comission de Planification sera composée de 9 (neuf)
membres nommés par Décret de 1'Exécutif Municipal, sur une list envoyée
au Conseil Municipal, ces membres étant choisis parmi des techniciens et
des représentants des claises de producteurs et d’oucriers.

Paragraphe unique. Les fonctions de Membre de la Comission ont un
caractére civique et ses membres a’ont droit a aucune rémunération, leurs
services étant considérés comme honorifiques.

Administration de I"“Opération Rio Bonito”

Art. 32, Quatre vingt dix jours (90) aprés la cloture des travaux de
la Commission de Planification (Article 5, a, Art. 31 e § unique) 1'’Adminis-
tration Rio Bonito”, entrera en fonction.

Art. 33. L'Administration de 1""Opération Rio Bonito” est instituée
pour exécuter et coordonner les Qeuvres, les Enterprises et les Services qui
en font partie (Commission Municipale de Développement).

Paragraphe 1. Le Préfet Municipal sera 1'Administrateur Général de

I""Opération Rio Bonito” avec pour auxiliaires trois (3) assesseurs tech-
niques.

Paragraphe 2. En ce qui concerne son Administration, la structure et
le fonctionnement de 1'“Opération Rio Bonito” seront établis par le Systeé-

me des Actes Complémentaires et par les dispositions contenues dans le Ré-
glemente de la présente Loi.

Art. 34. Le Préfet Municipal, la Chambre Municipal, les Syndicats
des classes, les Coopératives, les Associations Rurales, Récréatives et Spor-~
tives du Municipe, ainsi que les personnalités de Rio Bonito, s'adresseront
a I'Assemblée Legislative de I'Etat, au Governeur de 1'Etat et aux Partis
Politiques, pour sonligner l'intérét d'un vote immédiat et de 'Opération Rio
de Janeiro (Plan de Développement Economique et Social de I'Etat de Rio
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de Janeiro), dont les objectifs, les ressouces et les mesures conditionnentla
Parfaite realisation d'une de ses Projections decentralisées: — 1“Opération
Rio Bonito".

Art. 35. Le Pouvoir Exécutif expédiera le Réglement de la présente
Oi, soixante jours (60) aprés sa publication.

Art. 36. Cette Loi entrera em vigor a la date de sa publication, toutes

;I_ilspositions contraires étant abrogées. — Araijo Cavalcanti et Wilson
Ueber,

Note du traducteur:

_ Au point de vue administratif, le Brésil comprend ving Stats, cing Ter-
ftoires et le District Fédéral de Rio de Janeiro. Le Municipe est une divi-
sion territoriale et administrative des Estats; le nombre des Municipes de
chaque Etat est variable: Le Municipe de Rio Bonito se situe dans I'Etat de

i0 de Janeiro. — Alexis Maurin.

“OPERATION RIO BONITO"
Une projection locale de I'"Opération Municipe”

Message aux prejets et aux Conseillers Municipaux du Bresil

L™ Opération Rio Bonito" établit les bases et les lignes principales d'}‘“
Nouveau systéme d'Administration planifiée, dont l'un des objectifs prin-
Cipaux este de “provoquer et d'accélerer le développement économique et so-
cial du Municipe”.

Cette tache fondamentale qui nécessite 1'étude et I'évaluation du potentiel
¢conomique de Rio Bonito elle devre étre réalisée en fonction du bien-étre
des 35,000 habitantes de Municipe, et de sa parfaite intégration dans o cadre
du progrés général de I'Etat de Rio.

Cette opération représent donc la plus récente démonstration d’un nou-
Veau style de Municipalisme apparu a Sido Lourenco, en Mai 1954, avec
Opération Municipe”, et ses Projections Régionales et Locales.

Etant par ses caractéristiques une de ces Qrojections Locales décentra-
lisées, I"'Opération Rio Bonito” vient, effectivament, perfectionner et ren-
lorcer les tendances révolutionnaires de Gouvernement et d.'Admimst.réth_{l
Tunicipale contenues dans le systéme général de 1'"“Opération Municipe .

Pour ce motif, et en vertu de l'originalité, de la sagesse et de lobleCtll‘

vité des solutions qu'elle préconise pour les problémes fondamentaux de la

omune, 1"'Opération Rio Bonito” devra, dans un avenir plus proche gu en

ne le présume généralement, étre 'objet d'une analyse rigoureuse et a;n-

Ples débats dans beaucoup de Préfectures et de Chambre du Pays, dans gs

Assemblées Législatives, les Cercles Universitaires et Gouvernementaux de
nion et des Etats.
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En rérumé, 1"Opération Rio Bonito” représente une conception auda-
cieuse et dynamique de 1'Administration Municipale; elle implique lét\ablxs-
sement d'un régime de planification; la participation du Municipe — a une
échelle sans précédent — au Budget Général et au dudget des Changes de
I'Union; une meilleure entente avec 1'Administration de I'Etat et, pour les
organismes et les autorités de I'tat une fagon plus satisfaisante de traiter les
problémes locaux; la création d'un Consortium Intermunicipal qui ré.umralles:
Municipalités voisines dans uns méme communauté d'intéréts, multipliant ainsi
leur potentiel de travail et le rendement de l'effort accompli en commun; un
programme scientifiquement établi, pour oeuvres, les entreprises et les ser~
vices susceptibles d'engendrer des richesses; I'établissement d'un Plan Di-
recteur de la Ville qui groupera les conceptions d'urbanisation les plus avan-
cées; elle implique aussi des accords, des conventions et des contrats multi-
latéraux, une rationalisation administrative et une active colleboration popu-
laire; autrement dit 1"*Opération Rio Bonito” réprésente toutes les activités,

les iniciatives, les mesures législatives qui définissent et caractérisent une
Projection Locale de 1"'Opération Municipe”.

Le trait le plus important de I'“Opération Rio Bonito” réside dan§ le
fait que, techniquement, économiquement et financiérement, elle est entiére-
ment réalisable: cette conclusion résulte de l'analyse de sa structure, dg ses
caractéristiques techiniques. des secteurs et des projets qui en font partie, et

surtout de I'estimation des ressources budgétaires et extra-budgétaires des-
tinées a son financement.

Les exigences du développement national et régional — exigence§ fi-
nanciéres, administratives ou méme simplesment tecniques — necessitent
d'énergiques mesures et, simultanément une prise de position en face de de-
vendications généralisées que constituent pour 1'Union e pour les Etats un
motif de grave appréhension. Clest le cas, entre autres, de la Caml?agne
Municipaliste qui, malheureusement, prend chaque jour davantage les etr'ap-
ges proportions d'un vaste mouvement organisé contre 1'Union, cible préteé-
rée des plaintes et des revendications de toutes sortes. L'‘Opération Rlo
Bonito” réagit contre cette déformation des tendances et cette dénaturation
des buts de la Campagne L'“Opération Rio Bonito” repousse changement
d’orientation, nettement démagogique; elle reconnait et proclame la haute

priorité des problémes et des intéréts de I'Union qui, de toute evidence, sont
les problémes et les intéréts du Brésil.

Les revendications des partisans de la Municipalisation qui se réper-
cutent le plus diretement sur la structure économique de la Fédération se
traduisent par des propositions relatives a une nouvelle distribution des- re-
venus. A ce sujet, les Préfets, les Conseillers Municipaux, les techniciens,
les hommes politiques reconnaisent la nécessité d'une lécision urgente réglant
les sérieuses divergences qui opposent de facon indiscutable les intéréts d.e
I'Union, des Etats et des Municipes. C'est le vieux conflit que les théori-
ciens d'un fédéralisme depasse feignent d'ignorer lorsque entrent en oppo-
sition les aspirations de ces diverses Institutions, chacune d'elles réclan'xant
uns participation plus grande au produit des revenus. Dans le cas d’u‘ne
nouvelle discrimination des rentes par exemple l'antagonisme des intéréts
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est flagrant, I'Union, les Etats et les Municipes cherchant a diviser entre eux
le produit de la contribution arranchée aux contribuables en se basant sur
des critéres empiriques et superficiels qui perpétuaent les injustices bien con-
nues que les Municipalités ne cessent de dénoncer. Les Etats de leur coté
ne sont pas satisfaits, et tous se presentent comme déficitaires, réclamant a
juste titre, une part plus grande des revenus publics. Jusqu'a maintea nant
les Etats sont en retard pour le paiement des quotités constitutionnelles de
30% de l'excédent de 1a Contribution de I'Etat (Art. 20 da “Carta Magna”).
La situation financiére des Etats est telle, actuellement, qu'aucun d’eux n’est
en mesure de remplir ses obrigations envers les Municipes, en ce qui con-
cerne cette disposition constitutionnelle. Aucun élément de la Féderation
ne se considére comme satisfait de la part de l'impét qui lui est attribuée.
Mais alors que persone ne s'inquiéte des Etats, il existe un mouvement re-
vendicatif de proportions inédites tendant a faire bénéficier les Municipes
des dépenses de I'Union. Les impéts de base: impdt sur le revenu et impot
de consommation, sur lesquels se fonde la sécurité budgétaire de 1'Union,
son les plus visés.

Bien que l'une de ses fins principales soit le renforcement financier du
Municipe, I'“Opération Rio Bonito” a été concue de facon & pouvoir attein-
dre cet objectif sans aucun sacrifice simple, consiste a utiliser rationnellement
toutes les forces de la coopération inter-governamentale et inter-administra-
tive dans le recours aux financements par le Gouvernement et les capitaux
privés, dans la rationalisation des contributions et dans la recherche dune

parcipation populaire effective.

Quant a I'Union, bien ses charges et ses responsabilités soient les plus
lourdes, personne ne songe a la défendre; c'est “la poule aux oeufs d'or".
Dans les cercles municipalistes oii la démagogie est poussée a I'extréme, dé-
blatérer contre I'Union est devenu une habitude élégante; a part quelques
exceptions connues, aucun orateur, aucun leader n'obtiendra du succés de-
vant les masses semi-ignorantes si son exorde n'est précédé d'une attaque
contre le Gouvernement Fédéral. C'est une véritable manie de critiquer vio-
lemment 1'Union et ses organismes; cependant tous se torunent vers elle t
en attedent tout, y compris le miracle de I'équilibre financier et du dévelop-
Pement économique. A ce sujet également l'orientation exclusivement tecni-
que de I'"Opération Rio Bonito”, malgre les risques d'impopularité, réaffir-
me I'impérie use necessité d'une collaboration avec le Gouvernement Fé-
déral et avec les grandes entreprises industrielles de I'Etat Brésilien: la Pe-
trobras, la Compagnie Sidérurgique Nationale, la Fabrique Nationale de Mo-
teur, la Compagnie Nationale des Alcalis, la Compagnie Hydro-électrique
de Sio-Francisco, la Compagnie “Vale do Rio Doce”, la Banque Nationale
de Déve]oppement Economique et tant d'autres institutions importantes dont
I'Etat est responsable.

Aprés un examen impartial des problémes dontil est question — déve-
loppement national et régional d'une part, renforcement économique et so-
cial des Municipes d'autre part-nous devons convenir qu'il faut résoudre en
fonction de I'impératif de survie de la Fédération et des principes de colla-
boration réciproque et de sontien mutuel. Le Brésil réclame des solutions
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techniques, scientifiques, et en méme temps justes. Ceci implique la réali-
sation d'études profondes et définitives non encore effectuées. La redistri-
bution des revenus est un cas typique sus lequel, au leiu de ces études indis-
pensables, existent seulement des opinions exaltées et des revendications
exacerbés. Nous continuons & vivre dans un cercle vicieux: on sacrifie les
questions municipales pour atribuir les ressources aux “problémes de base”,
a ce que l'on appelle des “questions supérieures’’, mais d'un autre cote on
sacrifie ces mémes “questions supérieures” parce que les problémes d'impor-
tance moindre — en particuler le probléme municipal — nécessitent chaque
jour davantage de ressouces normalement destinées par leur nature a des
questions fédérales. Les programmes régionaux de valorisation économique
(Bale do Sao-Francisco, Polygone de la Sécheresse, par exemple) ont été
sacrifiés parce qu'une part substancielle des ressources attribuées a de tels
programmes a été employe sans une planification convenable, au lieu d'étre
concentrée dans les entreprises essentielles ainsi que lhe prévoient les dispo-
sitions constitutionnelles. Persone de pourse, de bonne foi, nier I'ffort tenté
par I'Union en faveur du secteur municipal.

Le Budgest Fédéral a été sacrifie dans scs fins spésifiques, precisément
parce qu'une bonne partie de la recette fédéral (destinée a des questions fé-
dérales) a été détournée vers des oeuvres et des services municipaux, sans
aucune garantie pour les interessés étant donné l'intermittence du vote des
1essources et sa subordination a des objectifs électoraux dans la majorité des
cas. En plus de cela, les Etats pauvres et de peu d'importante tels que le
Piaui, le Maranhio, le Nort-Est en général — sont laissés en arriére lors de
la répartition des crédits et totalment oubliés dans les plans des investisse-
ments fédéraux, au bénéfice des Etats économiquement et politiquement plus
puissants. Le vieux proverbe “les ruisseaux coulent toujours la mer “est par-
faitement illustré par la canalisation permanente des dessources, des inves-
tissements, des crédits, des initiatives diverses vers les zones de plus grande
densité économique, des zones de concentration du pouvoir. “Mutatis Mu-
tandis” la situation des Municipes est encore pire; sur 2.500 Municipes 80
environ obtiennent quelquer chose: ce sont les grandes Préfectures qui jouis-
sent.dun certain prestige politique. Les autres — c'est a dire la presque
totalité des Municipes — se tiennent pour satisfait avec dix pour cent de la

cot.e de I'lmpdt sur le revenu. Le Municipe de Rio Bonito est un de ceux
qui se trouvent dans cette pénible situation.

Cependant, et ceci est une des coutradictions et un des paradoxes de la
sation brésilienne, la tendance du législateur est de consacrer sans cesse
de plus grandes ressources a des services et a des ouvres a caractére muni-
cipal. Mais cette distribution est illogique et antinationale; les seccours, les
contributions, les subventions divers qui grevent le Budget Fédéral, ainsi
que les accordes et les conventions passés entre les Ministéres et les Muni-
cipalités n'obéissent & aucun plan d'ensemble; c'est I'empirisme total; c’est la
dissipation massive des capitaux, c'est la multiplication des petits “profits”
apparents; c'est la prolifération des initiatives insignifientes. Pris isolément
aucun probléme fondamental n'est résolu; néanmoins I'ensemble des dépen-

civili
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ses se traduit par quelques miliards de cruzeiros gaspillés sans aucun profit
Ppour le Pays, et ce qui est pire, sans aucun avantage appreciable pour les
populations de I'intérieur.

Pourquoi alors ne pas organiser au bénéfice des Municipes un plan d’en-
semble garanti par une recette fédérale spéciale, et méme par des ressources
extra-budgétaires et des capitaux privés? Les Municipalités disent, avec
raison, du'elles se refusent & mendier. Mais comment parviendront-elles a
un resultat si elles n'imposent pas au Gouvernement Fédéral un programme
général de valorisation du Municipe dont une foi redrait obrigatoire 1'exé-
cution & l'aide de conventions avec la Préfecture et les Consortiunms Muni-
Cipaux, programme dans lequel seraient concrétisées leurs principales reven-
dications ? Ceci avec la garantie légale, fournie par une législation convena-
blement adaptée, que les ressources seront distribuées et utilisées durant cing
années consécutives en régime de décentralisation intégrale, ainsi que le pré-
conise 1"‘Opération Municipe”.

Les leaders municipalistes se trompent prossiérement lorsqu'ils pensent
que, grace a la Constitutionnelle pour laquele ils luttent en vue d'obtenir une
nouvelle distribution des revenus, tous les problémes seront résolus sur le
plan municipal. Il faut ne pas avoir la notion exacte de la réalité en matiére
de contributions et de finances pour se bercer d'une semblable illusion. Dans
Thypothése, Oii par aventure, ces propositions seraient victorieuses, les Mu-
nicipes recevront un peu plus au cours des premiéres années; celles qui re-
‘coivent actuellement 700.000 cruzeiros en obtiendront peut-étre un million
quatre cent mille. Les difficultés s'aggraveront néanmoins; dés a présent la
dévalorisation des salaires et de la main d'ouvre, du prix des matériaux de
<construction, de I'équipement, etc.... tous ces facteurs négatifs d'une con-
joncture inflationniste, se sont chargés d'annuler a l'avance les avantages
supposés. Il est méme surprenant que ces leaders s’emploient de telle fagon
a rechercher une solution empirique que, dans la pratique, va se révéler un
simple paliatif. Suivant les termes dans desquels elle a été discutée, la dis-
Crimination des revenus est la panacée, la grande ilusion du Municipalisme.
Une véritable discrimination des revenus n'a pas encore été étudiée avec le
Sérieux nécessaire, avec un escrit de justice, avec une riguer scientifique, de
facon a ce que cessent d'exister pour le Brésil le cercle vicieux précédemment
Cité toutes ces agitations revendicatrices permanentes et cette prolifération
de especes qui, sous prétexte de servir les démagogues et de tartufes de tou-
tes Municipes, sont de véritables sangsues de leur économie, de voraces in-
termediaires et dos trafiquants de l'influence politique.

Certains s'insurgent contre le contréle tecnique et une orientation des
projets de la part de I'Union comme s'ils étaient sincérement convaincus que
les Municipes Brésiliens pouvaient se passer d'assistance técnique. Mais,
l'assistance technique est nécessaire a tous, dans le monde entier. Nier cette
nécessité pour les Municipes du Brésil serait une faute grave d'autant plus
que cette assistance technique est une de leurs revendications principales. —

Araijo Cavalcanti. — Wilson Kleber.



